
PREFEITU RA ]TIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'08 O/'O 23

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
l4.l33l2l e altera@es posteriores, que entre si celebram a
PREFEITI'RA MI.JNICIPAL DE CAPELA IX) ALTO
ALEGRE, pessoa juridica de direito público intemo, CNPJ
sob o n' 13.897.1 I l/0001-94, com sede na Praça Joaquim
Machado, n' 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Chudinei Xavier
Novrto, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa LAMÀRE
M.A§CARENÊT§iPA SILYA LTDd INSCTiIO NO CPNJ

. - ;: ': ^ -,-ób'o ni-ãffir4.üCül-!t('io'* sede a Rua Franclscot.-.., ''. Rocha"iêi, ''rÀ'1+g, rndar: r, çeaço, Jacobinq BA, CEP:'.. 
. . .' : 44.?0Gm0;';ôitrelredo pclr &." Iamare Mascareúas da

n 
t,' 

. ". 
.silva; BonãdÀr"rdE-,em e1 ó0zSglÊ65-08, denominando-se

',.:..r '' . -. à partir de ugoià- Ccn lrà43r(Úo. Resolvem firmar o
::rr::' - . ' -- 'ror-tu,Ttrms'&"Oontretq-@{ base na Dispensa de

i LicitaÉOêi§tr@t, regidô ao çe couber pelâ Lei
: Federal:, d,14:1ili2l e altçàçõê subsequeates, e pelas

cláusrhs e condições abairo estabelecidas

O pÍesente contrato tàà.,ÍegiÍâe de ,çxocrr@
serviço.

as &olmonao; ooaforme aEcessidade do uso do

i.
O presente contato êstà viqpuhdo ao Proceço Ndminisurtivo 1r OE|2U3, Dispensa de
Licitação n" 046t2023, e propostt comercial apreientada pela CÔNTRATADA, que

independente de transcrição integram este instumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste conkato e obdecidas as demais condi@es
estipuladas neste instumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRÂTADA o valor global é

de R$ 49.3ó0,(X) (Quarenta e nove mil trezetrtos e sessentr reais), sendo este, produto dos
preços unitários do item constante no anexo único deste instswnento.

Paúgalo Primeim: A CONTRATADA emitiná e apÍesentará Nota FiscayFatua de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolúda à CONTRATADA em caso de erro.

Panúgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

paià fundonÀrios doConstitui o
Fundo de Capela
do Alto Alegrç c de Licitação n'

inÍlependente de046t2021
á Úni,eohanscrição integnú

: : rr' :



PREFEITURA TIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

a) CeÍtidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.21?91 e 14.333121);

b) Certificado de Regulariüde do FGTS, fornecido pela Caixa Econômrca Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.331121);

c) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistâs, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
t2.4qD0l I e 14.333/21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Esrado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazpnda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

ter seus preços
lo IBGE na data
de assinatura do

contrato e do pedido pleite{&i ^

to a CONTRATADA e

novo vAloÍ do contÍâto,

4.1 - os itens det*oo 9eÍ çntegud-.€d:àdphrmirLrie snp,as cond&ões coüidas no Processo
Adm. n' 060/2023,e propoàra co@eial: adrixenuids,-pph COIITRÂTADA, 'que originou este

Contrato. , 'i:t - . .: .

4.2 - Os Itens scrítr'eotregues nci Muafoípio de Capefu do Àlto Alqre e rqiêbido por servidor
responsável dosigpab pcla unidade. admipíitrativi áíIivatentelê lrnidd&'Eatic{ante , o qual
procederá à coúftrêlüia iràedihta do uiate.rial. i: , ,' . .., ,1 . , 

'

'l i,

Panágrafo Primeiro -lQ rece[iment-q, do qhi"to acü.,rüffiià.,ge aaçá :apos adotados, pelo
Mtrnicipio, todos os prç@imqntoq.pvistos lo.arL'l40,inciso.&..da{,ei rur A.l33l2l.

4.3 - Em caso dtf divergênciÀúÊc'ú OF'! ü.ibt]Pie?ff{Eúrni eatre os.olicÔs efetivamente
entÍegues, o Folnecedc s&§ 

-ríôtificado.. perq retirá-los" irhêiü4amenr, para adoção das
providências cablveis. .- -,,:
4.4 - o pÍazo parà érlttega'do:.iem seú iríediâiol coftâd;..;.d"Ídit tla assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podená ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e
desde que ocorra motivo iustifrcado, comprovado e aceito pela Administraçao .

As despesas decorrentes deste cont-ato, correrão por contâ dâ seguinte dotação fixada na Lei
Orçamoruíria Anual:

óncÃolumnann PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
RECURSOS

0406 - Sec. Municipal
de Administação e

Planeiamento
2002 - Manutenção dos

Serviços Tecnicos e Apoio
33903000 - Material de Consumo 1.s00_0000

1.500_ l00l

I

Ponigralo Prime o: Devqá a



PREFEITURA ]IUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

0508 Fundo
Municipal de Educaçâo
0610 - Fundo
Municipal de Saúde

Adminisnativo 1.500.1002

Para este contrato não foram ex-gidas garântias.

I - Constitui obrigaçio d, CONTRATANTF; , i., :, ;.:
a) Prestar as informa@ese -os es-clareclmbmsgus rronham a set solicirados pelo contratadoi
b) Designar Servidor responeiiveÍ pdo ttoêtirncnto econftrâÉh do. otjao deste instrumento;
c) Efetuar os pag.-""."§ ê"eú: ali$do lro cü .ú"àro.- .,.. - . '

a) Responder em relaçãa.nqq_§gB_ *e.ppregado§, se -haw. q+IqLtd4r âs despesas decorrentes da
execução do objeto, tàs como: saliârios, segruor de açidçrrlSq, taxaq,'impostos, conhibúção de

vales-refeições, vales-kansportes e outrasetig$ieÀr,f«lris, socfuis e trabalhistas;
b) Responder pot quaislluer dano» qaüiqdosl diretarnente à., administrâção ou â terceiros,

deconentes dr sua culpa ou ddo ne erecução do conFato; , .

c) Comunica à çosüalade, 9ú esçrito, quaisquer anomdidades de catüer urgeote, além de
prestar os Esclacêimerúos que julgar nÉessários para a boa execuçâo & corhlto;

d) EmitiÍ r(H'{ à!'Nobs Fiscals efus &rEdltos cxigidos pela tegislação f igeotei
e) Comprometer-se a atender com pÍ€steza às reclamações sob,re a qualidade e pontualidade da

entregâ do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio;
f) Entregar os BenJServiços confonne definido em proposta comercial apÍesentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de mantsr, duÍante toda a execução do contato, em

eomp*iU*aoae cün ss obrigaçõ€s po*' elc msueni<hs, todes as coadifes exig.itüs para a
habilitação na licitação, ou para a qualiÍicação, na contratação direta;

crÁttsum pÉcme - DA ÁLlEkÂcÃo
_ .:.- -

Ese Contrato po&râ'srrmdiÉcadoam seguiqtes ienrios:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
deüdamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quântitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a sústituição dâ gârantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o eqülíbrio econômico-financeiro inicial do contato ern caso de força
!traiot, caso fottulta ou fato do principe ou em decotr-ência de tatos imptevrstveis ou

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Panigelo Primeim: A Contratadâ obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contato, os

acrescimos ou zupressões efehradas atê límiÍe &.25Vc (Vinte e chco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Paúgrufo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRÂTADA em prazo mráximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do eqülibrio econômico-
financeiro do contrato.

gáusuu »ÉcurÁ.f*rffiJ*À - DA nEsGÉo
. ,-: *.,--l

Dar-se-á a rescisão de p§po..Ar'eito &acGOtüífd htEpodcneúfte.ile notificação judicial ou
ext'ajudicial, nas hipóteses.,p@btas no art. i37"&rrei' t*.Era, Êçq prejuizos das sançôes

aplicáveis. i1', ,,,"1 .. .-,^'..-.:."-.-:l .;. ,'iri-1n'':, 
"., 

* 
..

Panúgrafo Primeiro: Oco@do'a,.romisão .so,qrc.,hajo"cülps.-del€gNlRATADA, será esta
rarsarekla dos prelrízos ÍebúarÍncDt€ comproyrdw}lgCr--aíadr dkeid'*6 p*ScÍncnto dcvido pela
execução do Contrato até a,àua rescisão. .,.:i..-:-i 

'rr':r ': 
,,' l

poúvá@, assegurando-se

do de cumprir,
à Íi scalização,

§ 1". Na ocorÉrtsia,i& tutivb de felta rn'aior, o cgolrsto. s€Íá iúspeáso-slqiglto perdurarem os

seus efeitos, p<iCendô ftualqueir das partes propor o áettrato, ficando o- CONEATANTE obrigado
ao pagamento da impógsncia êonesp6dçgtqaç'v.al9l-do.s serxiços jáe,xecutáós.

§ 2". o CONTRATANIE e o CON,IRATrâ,DQ nâ+rçsnocdsÍão..Êntre si p'or araso decorrente de

iorçamaior..".!|).'.'',..l.-,.-.."".-,,......,,

trx*s{&ÀnúctuÀtq#,r-resrür*nuiieBns' :"'' "-' I

A inexecução, partiat ou-rmri, ae qual+rcr ihi'eláúsulas'ootidas eo'cüntrãto, sujeitaÉ a parte a
CONTRATÂDA às sanções preüstas no aúigo 156, l*i n." 14.133121, garantindo a prévia e arnpla

defesa em processo administrativo.

§1"- A multa seú graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por centQ, ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
paÍe do serviço não realízado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia súsqreúe ao trigésino-

§2'- A administra@o se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condi@es ora
estipuladas;

T

Paúgrafo ca{os dc.rg?cisão.
a o EEplâ dofrsq ,.

-1.

!DÀ
,',rl' it

,ohto
por Êsrito...,'



PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE
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O presente contrato passaní a vigorar a çeÍtit.& 20l0Vn@tom ter-mino em 3lll2l2o23, podendo

te( seupmzo prorose 4o,Ye *O,:}{:req qf+,Ee ld11:+9 altuações posteriores-

CLÁUSULA DÉCIMÂ sE}mA- FISCAL Do CÍ}NTRATo

§3'- As multas previstas nesta clausúa não tem caftíter compensatório e o seu pagamcnto não

eximini o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

crÁusglA BÉcnuÂ QUÂRfa- Do rrrNl)Ái§rmo LEGÁL E cÂ§(xr oMrsrso§

O presente contràto rege-se pelo disposto nas teis Federais n" l4.l33Dl e suas alterâções
posteriores, constituindo ato juríüco perfeito e conferindo ràs partes signaüírias de direito adquirido.

c&ÁuBr&A DÉcruÀ Qüutrre - ol vrcÊxclÂ , :''r

tra Matos, MatríiüIà n'.2oioiê objetivo decom o
ção deste contrato de

cLÁusuLA DÉcnila sÊrma - no rorio

PRE AT
Cla.udioei,Xavier,§ovafo.. .,..;;

ooN4el+i$"Á*{F§ -. -",*'.

Fica eleio o ltno dà:l$rniççA d€ Cryclü do', Aeo,rtlegÍG, írn detrim6tode ça[irer ouno por
mais privilegiado qgÊ seja, Fra dirimir quai.aquer.dúüdas rclativas ao peserlle CDntÍâto.
Assim, por Srtrq jnsbs e aeüadas as púttes o ptstrtç Terfuú ih Cmtraro. em 2
(duas) vias de igud teor e forma, danilo.ô §otro bom e valiosq na preseaça de üps testemuúas.

" ;:':- ' Cape!4{oAltuAlegÍe;Bai4$delulhode2023.

TOJÂíEGRE

h-"t..9,)r, LT0ír
SCÀRENHAS DA SILVA LTDALAMAREMA

Rep. Sr." Lamare Mascareúas da Silva
CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
cPFt0ó2247t174/0 cPF: Q$] 1 ç 21LÉ 'O3

t*"!(^

Fica designado o Sr.

acompanhar, inspecionar,
acordo csn a l-ei no tr4,I l.



PREFEITURA TIUT.IICIPAL DE
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ANEXO ['NICO

::': t
.1 ': i ] t,

.i

i ' :li.
..'; : L

-l ; .i'.:': ..1..

1

;:

i r. 1._.r. , .'.i, 1

I Lençol de tecido b,ranco sem elástico com slik UND 100 R5 s6,00 Rs s.500,00

2

Camisa para fardamento de malha de algodão na
cor brâncs com a gola V em linha, Rq4ga coq
acabamento em viés na co; . azul rqpl..cqm* sl$.
scÍeon nÀ Êente e nre, eeíixÍ Tap. P? t GC i\ôkô

UND

600 Rs 28,00 Rs 16.800,00

Camisa em malha PÊ dtiiÊxiàl*siitê e,losts'
eventos tamanhos PP 0 GG

'ttrÔ:
2{0 .,:

t: :;

Rs 28,00 Rs s.600,00
3

"ú!,D
4

Camisa em 6atha !-#@er..3fla polo -úom

logomarca bordada na.fut€'tamanhgs PP. a ÇG
1m

Rs 48,00 Rs 4.800,00

Roupa privativa calQ e camisa sm t9c4o
sabardine, com silk no Éito

UND 5S. R5 r00,(D Rs s.000,00
5

UND ' 100,'
Rs s2,00 R5 5.200,00

6
Camisa manga lo.nga pnleção UV con silk fglüe e

costa tamanhas PP ê GG
UND" 50:' i. n3 rafQ Rs 900,007 Boné

calça em t*idp (IÍti-d l ul(D 70'1 :'"ü3Ieqd Rs 5.460,008

RS,#}36e,0e

.!

I

" ,... . .a

mh:r?tl,



PREFEITURA TIUNICIPAL DE
CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RtrSUMO DO CONTRATO N'O8O/2023

Contmtrnte: PREFf,ITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
juridica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, n' 170, Baino: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Claudinei Xaüer Novrto, Prefeito Municipal.
Contrrtado: LAMARE MASCÂREN IIE. no CPNJ sob o n"
,155 1, Cenrro- Jacohina,
BA, pell dà6ilv4, poíador do CPF n'
002.031.865-08
Objeto: Aqüsição de farfliu .rcritrt,par" 'os .t!çibqt!ry...elo,"fgiido;À{uaicipal de Educação,

Fundo Municipat de Saúd plP$feitut'a Municipal de Capela itb Attci;Àhg$e e suas unidades.

Fundamentação Legal: li,*rff moieo'Ild& I*í'as.l,,{+13,#302{',I I J'. rr,]'

Vrlor do Contrato: n$ +Si36O,m (Qüareütâ e"qq e serdÉtt rteis).
Data da Assinatura:20 deiJulho de 2023. ,.."'j.: -:{ '' :r' .'

Vigência: 3l de Dezcabro de 2023.

.. '.í -:

.,'..'

:. l-" :Lr:
:.: i.:':.

'''. , -'. :

t,:

a

....



tal Diorio\Oficiol do,
MUNICIPIO

ÂNO 2023. BAHIA . PODER EXECUÍJ',/
04 DE AGOSÍO DE 2023' ANO XIII ' NO

PREFEITURA IIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO }.LEGRE-B

R-ESUMO DO CONTRATO N'O8O/2023

contratânte: PR-EFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ;,essoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça

ioaquim Machado, n" 170, Bairro: Cen6.o, Capela do Alto Alege, Bahia, neste ato representâdo

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.-Contratado: 
LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA, Inscrito no CPNJ sob o n'

45.5f8.824l0001-96, com sede a Rua Francisco Rocha Pires, n" 340, Andar l, Centro, Jacobiirg

BA, CEP: 44.700-000, representado pela Sr." Lamare Mascarenhas da Silva, portador do CPF no

002.03 1.865-08.
Objeto: Aquisição de fardamentos para os funcionários do Fundo Municipal de Educação, Fundo

Municipal de Saúde e Prefeihra Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.

Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n' 14-133D021.

Valor do Contrâto: R$ 49.360,00 (Quarenta e nove mil trezentos e sessenta reais).

Data da Assinatura: 20 de Julho de 2023.

Vigência: 3l de Dezembro de 2023.

o@mnto êarhádo dlgt lmrt. 6lom. MP no 2.2cí.2 d. 2tK

iI

,t
ff
r,Í

*

l.r

a

pÍaçsJqàqc'n sctridd,tt"ÍB€fiHr,qfr(,çglriuery, r--".rtecfiq!4",eryEl4ÍuryqEqFp€ta@!6lEocoír

-=**:r
ftt docum€nto podê 6êÍ EdfiÉdo íro €rÚs.€§o 6l€Úütlco

Sisiâínâ Gedhd.p ' atusllzaçlo diárÉ do 3i.tsrna _ vd!àô: 2023 _-I!o Prc€Ílmal Gl_07 ' CâmpÔ dê Apllcáçào: ÂGO4

Csílíedo d6 R6gl!!o dê PrcgÉÍms dê ComPut dor ' Píoo..so nc: BR t! 20'17 000515'0 _ lNPl

,{t



§#§,if$.',9,""Hlftip]É*u",*.,.,,,

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉE,'r""oTirTl'I3irâ3s rRrBuros FEDERAíS e À c,rvrc.

liFÍ jfliâ1!*iâ:cARENHAS DA srLVÂ LrDA

Ressalvado o direito dê a

;:: *lik;.*[: fsiií::4"].:;',",#:f 
.,::,Ji":^: 

:1".u, q u a s q u e r d ., .

i1#*Li"ffjx:1x".,rn#:lSili j*rf s*úí:;li j.j:"J:*Tl}r,::r,

Esta ce(idão ê válida para o es
rooos os órgãos e fundos oro,,"Yll'^""lT"llo 

matriz e suas fitia
s ul e to pa s sivo . á a, oiã ã tir 

",ff 
.#i 

Í :*iií,;rí :, ;li:1.J1ff §:i: [:"S :", i,.,nas arineas ,a'a 'd, do parásrafo único do art , i d; üiF;;;15"r;.?lJ?#T::;ifl : 
.

A aceitação desta certidão eslr.
endereços .n,,p,rruü", ol,""Xffiii,*rL,:i;,Ín".,jlll*r. de sua aurenticidade na rnt:r:re:

Certidâo emitida sraturtamente cr

i;[:alJ,r,?ríi;i':l:ffi:il.';:::":,ff,:,.:"#",$a RFB/,GFN no 1 751, de 2/1 )i,.0

::^.:9".0" conrrote da certioão 3GaO. E3EE.96AO.8434uLrat0uer rasura ou emenda invalioara 
".f " 

O-oc\Jí""n-tãl

de

, j'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão No: 202331 i.t O4O

RÂZÀO SOCTAL

I,AMARE MÁSCÂRENHAS D,T SII-\'A LIDÂ

,I
-#
.ÉÉ

:u--
^'.ú

Frnissào: 0l ír l. _

certidão Negaüva de Débitos Tributários
(Emltida para os efeitos dos arts. í,t3 s 1í4 da Lei 3.956 de 1Í d,

Triburário do-Eslta-dJ'ãi!""i,ii "" dezembro de ls81 - cÓírlqcl

l

CNPJ

45.51E.E24l0001-96

F ca certficado que não constam, até a presente data pendências d.idêntiricada, àr"tiu". 
"ol*t.ií,"tffiffi;jfi:.Jr.=tj:,r."".[r,ffi."* 

rísica :u jur ir.:

Esta cêrlrdão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de déDitos, incrusrve os in--, ._Atrvâ' de competência da procuradori" c"."r oo É"Liã, i".lui".ãâ 
" 

o,r"ito da Fazenda púbrica do L:;tâ( ícobrar quaisquer débitos que uierám ã .ãi"rprrrdos posteriormente.

En',trda em ozrcatzozg, conforme portariâ no 91g/gg, sendo várida por 60 dias, contados a paarir dâ o,:r. 
emissão.

aurENTlclDADE DEsrE oocuMENTo poDE sER coMpRovAoA NAs !NSpEToRTAS FÁii:.,...ou vrA rNrERNEr, ruo eHoeÀÊçãiiip)7,Ã.s"r"..ur.so,.o,

válida corn a apresentaçâo conjunta dc carrão.originar de inscriÇão no cpF ou no cNpJ da. Secretana da Recerta Feoeral do Ministerio ;;?;;.

Pá{i,ru Idc I

TNSCRIÇÃo ÊsrÂDUAL

t sr.soi.zrl

Rel(:rrr.ltr

,t",



CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBTTOS TR,ABÀIHISTÀS

Nomc: L?\MÀRE MÀSCÀRENÍIAS _-iÀ SMÀ
i ili..I: 4 ! . 5 1 8 . 8 2 4 // 0 0 0 1 - 9 6

il.: Lidào n" : 245634CA / 2C2?.
ExpediÇào: a2/06/2023, às 17:36:35
validade: 29/71/2023 - 180 (cento
cle sua expediÇão.

ITDÀ (MATRJ; I ir:L. Ãr s

e oitenta) Cias, contadcs

-t'I _íl-.rtif ica-se que LAMÀRE MÂSCÀRENHÀS DÀ SIIVÀ rTDÀ (MATRIZ L F,t:

r:s:ritô (a) no CNPJ scl--' o n" á5.S18 -824/OOOL- 96, NÃO CcNS:
-:-c.ilimplente no Banco Nacicnal de Devedores Trabaih::-j , -

:-ertidão emitida c(lm base n:)s arts. 64?-A e BgJ-À <ia C.or.r.
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." !2.t)4:,
!3.461 /?A17, e no ALo C7/?.A22 da CGJT, de 21 de !ranerr._ r;
-ls dadôs constantes desta Certidão são de responsabil l

r',buna i s do Traba.l-ho.
:l-- :aso ie pessoa lurídica, a Certidào aresta à erlprc_:e
l todos ôs seus esLabeleijinen:_os, agêncaas .rr f t r ra-:.
.: accitaÇão desr,a ccljttiáa e c_rrrr._lrctona-sFr 1 \r,eitI-,te.lt r.
curenticidade no portal co Tr.ibunal Supertor cio Tr-.r,r
In..'ernet (http : / /www. t_st. lr.is.br)
Certidão emitida gratuÍtanênr-e.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
l.) Banco Nacionaf de Der.redor.es Trabalhi sa<-rs cons1,,a:, ,

.t-â.ressários à ident LIi,:aç.:c das pessoas t.,turars e l

'.nadimplentes perante a Jlsi_iÇa do Trabal ?rc qlar.1,o às ., .

astabelecidas em sentenÇa condênatória trans: tada em lut(.,!-
,i iirdos judiciais trab3li_sLas, inc.Lusiv: no concerrr, :

recolhrment-os p r e v i d e n c 1 á r i o s , a honorários, a .t-:
.r1r!; iLrÍnent-os ou a rêcolh1Ínen:o; determinados r:ir 'lr-:i ; ui-r ir..
'1c ÊxecLrÇãc de acordos : Lrl..ados perante o l,li.nf si,ér j o i ,

r.,1:,ai hc, Ccmassào de CaJr c-itaÇão prev.ta oLr i_rrrrrilrs ,-i..-
.rrsptsiçâo legal, contiver fc::ça executiva,

I
I.



ffi
MUNIGIPIO DE JACOBINA
Socretarla dê Finançâs

Rua Senador Podro LEgo, 40

Centro - Jacobina - BA CEP:44700-000

CNPJ: 14.197.586/0001-30

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Númêrô: 000797/2023.E

45.518.82/t/0001-96

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISOUER DÉBITOS QUE ViIi<I.IIT I :
APUÉhDOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONIJT'\I\

,l
TRIBÚTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO.

Nomê/Razáo Social

Nome Fantasia:

lnscrlião Municipal:

Endefáco:

tr
§
+
la
E
f,

LÂMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

MARY FARDAMENTO

010.353'466-53 . CPF/CNPJ

RUA FRANCISCO ROCHA PIRES, 340 ANOAR 1

CENTRO JACOBINA - BA CEP;44700-000

Esta êêrtidão íoi emitida em 2010512023 com base no Código Tributário l.4unicipal

Ceílidão válida até. 18/08/2023

VEsta certidão abrangê somente a lnscrição Municrpal acimâ identiflcadâ.

CÓdigodecontroledestaceÍtidão:0600008467730000842058090000797202305200

E

Certidáo emitida eletronicamente via inlernet. A aceitaÇáo desta certidáo está condicionada à verificação de -'-.a

autenticidade na lntemet, no endereço eletrônicol
lrttps://jacoblna.saatri.com.br, EconÔmico - Certldão Negativa - Vêrificar Autenticidade

I

AtenÇao: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso em 02'DC,2

I



',,':rlt,1 ilri;.,

C/|.IxA
CAIXA 

=CONÔMICÂ FEDERÀi

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão
cial:
Endereço:

45.518.824,/0001-96

LAMARE MASCÂRENHAS DA SILVA LTDA

RUA FRANCISCO ROCHA PIRES 340 1 ANDAR / CENTRO / ]ACOBINA / BA
/ 447OO-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança clr
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

validade:2610 6/2O23 a 25/07l2oz3

Certificação N ú mero : 2023062607 063639398S 19

Informação obtida em 03/07 /2023 7I:07:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca lxa.gov. br


